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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 

LEI lf' 1.56~ De 15 deevere ro de 1.967 

Saepende apl.ic~ção de dispoei~ 
vos l.egBis.-

Artigo 111 - l!'ica suspensa até o dia 30 de 
abril. do corrente ano, a aPLicação do disp&sto nos pará
grafos 1.11 e 211, do artigo 27, da Lei,nl 1.558, d' 29 de 
les•bro de l. .966, q11e ias ti taiu o OOdigo !ribate.rio do 
KunioÍpio de Araraqaara. 

Arti~ 211 - Este. lei entrará 8!! vig&r na 
data de s11a pllblioaçao, revogadas as dispoeiçoes •:::roo:e, 
tré.r:to. 

ad/.-


